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INDICAÇÃO Nº 430/2022 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu, 
Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor. 

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Secretário Municipal de Segurança, Transporte e Mobilidade - 
SEMUTRANS, que verifique a possibilidade de construir um abrigo de parada 
de ônibus no ponto que fica no encontro da Estrada José Pires de Moraes (antiga 
Estrada do Contorno) com a Estrada Mina de Ouro. 

 
Este pedido se dá ao fato da necessidade de se ter um abrigo para os 

usuários que utilizam o transporte público nesta via, e é fato notório que, na 
falta deste abrigo, os munícipes usuários estão desprotegidos das condições 
climáticas enquanto aguardam seu transporte. 

 
Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 03 (três) dias do mês de 

maio de 2022. 
 
 
 
 

Maicon Siqueira 
Vereador – PSC 

 


